
EMENDA Nº         
(ao PL 4/2025)

Suprima-se o art. 1.797 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, como proposto pelo art. 2º do Projeto.

JUSTIFICAÇÃO

A previsão de alteração da ordem estabelecida pelo Juiz “de
acordo com as circunstâncias” gera insegurança e permite a análise
subjetiva do Juiz do caso concreto. O inciso IV já fixa os parâmetros
que justificam, objetivamente, a não observância da ordem legalmente
prevista.

Sala das sessões, 24 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5596120541
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   <p class="align-justify">A previsão de alteração da ordem estabelecida pelo Juiz “de acordo com as circunstâncias” gera insegurança e permite a análise subjetiva do Juiz do caso concreto. O inciso IV já fixa os parâmetros que justificam, objetivamente, a não observância da ordem legalmente prevista.&nbsp;</p>
   
     
  
   


